
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
Praça Dr. Horácio Ramalho, nº 156 Cx Postal 201 - Centro- TAQUARITINGA-SP 

Projeto de Lei Complementar 6257 /2025 

Autor: Prefeito Municipal 

 

Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento 

(artigo 42 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Taquaritinga) 

Em atendimento ao artigo 43 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Taquaritinga, para análise dos aspectos financeiros e orçamentários do 

Projeto de Lei em epígrafe, manifesta-se a Comissão: 

 

I) EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA: 

O Projeto de Lei Complementar registrado sob o número 6257/2025 de 

autoria do Excelentíssimo Prefeito Municipal, acresce dispositivos na Lei Complementar 

n.º. 4.314, de 03 de fevereiro de 2016, que dispõe sobre a estruturação do Plano e Cargos, 

Carreiras e Vencimentos da Prefeitura Municipal de Taquaritinga, que especifica e dá 

outras providências. 

 

II) DESENVOLVIMENTO DO TEMA: 

Pelo que se depreende da análise do Projeto de Lei em epígrafe, esta 

Comissão opina por sua admissibilidade. 

Considerando que a competência para legislar sobre esta matéria é do 

Poder Executivo segundo a Lei Orgânica do Município de Taquaritinga, verifica-se que 

a proposição em questão está de acordo com os princípios desta Comissão opinando-se 

por sua admissibilidade, sendo este o nosso parecer, inclusive estando tal matéria 

devidamente amparada com a estimativa de impacto orçamentário, previsto na Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 
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III) CONCLUSÃO 

Diante de todos os argumentos acima mencionados, o parecer desta 

Comissão é pela admissibilidade do Projeto de Lei Complementar n°. 6257/2025. 

Este é o nosso parecer, s.m.j. 

Sala das Comissões, em 24 de fevereiro de 2025. 

 

________________________________________ 

Arnaldo Baptista 

Presidente da CFO 

 

 

______________________________________ 

Professora Mirian Ponzio 

Vice-Presidente CFO 

 

 

________________________________________ 

Marcelo Marinho 

Relator da CFO 
 


